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CONTRATO n° 04912012 DE FORNECIMENTO DE
COMBUSTIVEL, OLEO E GRAXA LUBRIFICANTES PARA
0 CENTRO DE socloEoucAçAo II DE CASCAVEL,
QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE ESTADO
DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E A
EMPRESA ALGO MAIS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA.

Protocolo n°1 I .496557-0

Pelo prosente instrurnonto particular, tendo de urn lado o Estado do Paraná, por sua Secretaria
de Estado da Familia e Desenvolvimento Social - SEDS, inscrita no CNPJ n°
09.088839/0001-06, corn sodo no Palacio das Araucáhas, Rua Jacy Loureiro do Campos, s/n
Contro Civico, nesta Capital, neste ato representada pela sua Secretaria, Fernanda Bernardi
Vieira Richa, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a ornpresa Algo Mais
Comércio de Combustiveis Ltda., inscrita no CNPJ sob n° 00.351.400/0001-41, corn sede na
Rua Carlos Gomes, n° 2929, CEP 85.807-700, Bairro Contra, Cidado de Cascavel/PR, neste
ato representada par seu soda Roberto Pellizzetti, portador do RG. N° 1.463.776-1/PR e
inscrito no CPF sob n° 231.095.309-10, doravante denominada CONTRATADA, firrnarn 0

presente Termo, conforrne espocificaçOes e autorizaçao constantes do protocolo n.° 11.496.557-
0, sujeitando-se as partes contratantes as normas previstas na Lei n° 8.666, do 21/06/93, na
Lei Estadual n° 15.608/07, de 16/08/07 e demais dispositivos aplicáveis, mediante as cláusulas
o condicOos seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
o presente Termo tern por objeto regular a fomecimonto de combustivel, oleo e graxa lubhficante
para a Centro do Socioeducaçao II do Cascavel, conforrne descrito no anexo do presente
instrumento.

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DA DOTAcAO 0RçAMENTARIA
Polo serviço prestado a CONTRATADA rocobera o valor do R$ 1.173,40 (urn mil, cento e
setenta e três roais o quaronta centavos), levando-so orn conta a valor unitário do item indicado
no anexo do presente instrumento.

Parágrafo ânico. A despesa decorrente da oxecuçao do serviço correrã por conta dàdqtaçao
Orçamentária 5502.08243174.214 — gestão do Sistoma Socioeducativo, rubricaorcamçntária
3390.3034 — lubrificantes e assemeihados, fonte de recursos 109.
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CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO
o pagamento será efetuado pela Secretaria do Estado da FamIlia e Desenvolvimento Social —

SEDS no prazo do 10 (dez) dias ütois após a apresentação das Notas Fiscais devidarnonte
atestadas pelo Gestor responsávol, indicada no paragrafo Onico, da Clausula Decima Primeira
do presento instrurnonto, emitida de forma legIvel e som rasuras, e constando 0 nümero da
conta bancãria, a nome do banco e a respectiva Agencia e deverá vir acompanhada:
I - das certidoes de regularidade fiscal para corn as fazendas pUblicas, FGTS e INSS, certidão
negativa de debitos trabalhistas; o
II - dos recibos relativos ao fomecirnento realizado ao longo do rnês do referéncia;

Parâgrafo primeiro. A Secretaria do Estado da Farnilia e Desenvolvirnento Social — SEDS
reserva-se no diroto de não efetuar o pagarnento so o fomecimento do objeto não tiver sido
prestado de acordo corn o contratado.

Paragrafo segundo. Nonhurn pagarnonto será efotuado enquanto pendento do liquidaçao
qualquer obrigaçao financeira que tenha sido irnposta a CONTRATADA pola CONTRATANTE,
em decorrencia de penalidade ou inadimplência. Nos termos da legislação vigonte.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGENCIA
o prazo do vigéncia do presente Contrato será de 12 (doze) rnosos a contar da data do sua
publicacão, podendo ser prorrogado do acordo corn as partes e desdo que obodocidas as
disposicOes dos artigos 103 e 106 da Loi Estadual n°15,608/2007.

CLAUSULA QUINTA — DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
Além das obrigacOes resultantes da observãncia da Leis n° 8.666/93 e da Loi Estadual n°
15.608/07, são obrigacOos da CONTRATADA:

- providonciar a irnodiata correção das deficiências apontadas pela Socretaria de Estado da
FamIlia e Desonvolvirnorito Social — SEDS, quando do fomecirnento do objeto contratado;
II - arcar corn eventuais prejuizos causados a Secretaria de Estado da Familia 0
Dosenvolvirnonto Social — SEDS e/ou a terceiros provocados por interforência ou irregularidado
comotidas por seus ornpregados, conveniontos ou preposto, no prestação do serviço do objoto
do Contrato;
Ill - curnprir o fazor cumprir seus propostos convoniados, leis o regulamentos, bern como
quaisquer determinaçoos ornanadas das autoridades competentes, portinentes a rnatéria
objoto do contrato, cabondo-Ihes ünica o oxclusiva responsabilidade polas consequéncias do
qualquor transgressao de seus prepostos ou convenentes;
IV - será de inteira rosponsabilidade da CONTRATADA as despesas diretas e indiretas, tais
como: salarios, alimentaçâo, transportes, diarias, encargos sociais, fiscais, trabalhistas,
previdenciarias o do ordem de classe, indenizaçoes civis e quaisquer outras quo forem devidas
aos empregados no desernpenho dos sorviços, objoto do contrato, ficando ainda a Secrotaria
do Estado da Farnilia e Dosenvolvirnonto Social — SEDS, isenta de qualquer vinculo
ernpregaticio com esses trabaihadores;
V - rnanter atualizada a habilitação oxigida no procedirnento encartado no protocolado
n°11.496.557-0; o
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VI - cumprir todas as oriontaçoes da CONTRATANTE, para o fib! desomponho das atividados
ospocificas,

CLAUSULA SEXTA — DAS 0BRIGAçOES DA CONTRATANTE.
Alem das obrigacOes resultantes da obsorvância da Lei 8.666/93 e da Loi Estadual n°
15.608/07, são obrigaçoos da CONTRATANTE:
I - proporcionar a CONTRATADA todas as condicOos necessárias ao plono cumprimonto das
obrigacoos decorrentes do contrato firmado;
II - comunicar a CONTRATADA toda o qualquor ocorréncia rolacionada corn a oxecucão do
objoto, diligonciando nos casos quo oxigem providéncias corrotivas;
Ill - providenciar Os pagamontos no prazo do 10 (dez) dias ütois apOs a aprosontação das
Notas Fiscais, consoante Clausula Torcoira do prosente instrumonto;
IV - exercor a fiscalização dos serviços por servidoros designados e docurnentar as ocorrencias
havidas;
V - proporcionar a CONTRATADA as facilidades necessárias a tim do que possa dosompenhar
normalmento os sorviços contratados;
VI - prostar aos funcionários da CONTRATADA todas as inforrnaçOes e esclarocimento quo
eventualmonte venham a ser solicitados;
VII - manifostar-se formalmente em todos os atos relativos a oxocucão do contrato, em
especial, aplicaçao do sançoos e altoraçOos do mosmo;
VII - aplicar as sançoes administrativas que se fizorem necossárias.

cLAusuLA sETIMA — sANcOEs ADMINISTRATIVAS
Em caso do inexecucao do contrato, orro do exocucao, exocução imporfoita, mora do
oxocução, inadimplomonto contratual ou não veracidado das informaçoos prestadas, a
CONTRATADA osta sujeita as soguintos sançOos administrativas, garantida prévia dofosa:
I - advortencia;
II —multas:
a) 1% (urn por conto) sobro o valor total ostimado do contrato, por dia do atraso no inicio da
prostação dos sorvicos, limitado a 10% (dez por conto) do mosmo valor.
b) Do 2% (dois por conto) sobro o valor monsal ostimado do contrato, por infraçao a qualquor
clausula ou condição do contrato não ospocificado nas outras alinoas dosto inciso, aplicada om
dobro em caso do roincidéncia.
c) Do 10 % (dez por conto) sobro o valor total ostirnado do contrato, no caso do roscisão do
contrato por ato unilatoral da administração, motivado por culpa da CONTRATADA.
Ill- Impodimento do licitar o contratar corn a SEDS.
IV- Susponsao tomporãria do diroito do licitar, do contratar corn a Administracão o, so for o
caso, doscrodonciamonto no CLE/SEAP, polo prazo do ate 02 (dois) anos ou onquanto
porduram os motivos dotorminantos da punição.
V — doclaraçao do inidonoidado para licitar ou contratar corn a Administracão PUblica, polo
prazo do ate 05 (cinco) anos;

Paragrafo primeiro. As sançoos procistas nosta cláusula sorão aplicadas modianto pr&so
administrativo quo assoguro o oxorcicio do diroito ao contraditório o ampla defo!afao
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CONTRATADO, presidido pela autoridade responsavel pela autorizaçao da despesa.

Paragrafo segundo. As multas aplicadas deverão ser recoihidas a conta da CONTRATANTE
no prazo de 5 (cinco) dias Uteis a contar da data da notificação, podendo 0 seu valor ser
descontado do documento de cobranca, na ocasião de seu pagamento,

Paragrafo terceiro. As multas, quando não recoihidas ou descontadas no prazo descrito no
item anterior deste contrato sofreráo reajuste pelo lndice Geral do Preços de Mercado da
Fundaçao Getülio Vargas (IGPM/FGV).

Paragrafo quarto. Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Cadastro de
Licitantes do Estado.

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISAO
O inadimplemento, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e condicOes estabelecidas
neste contrato assegurará a CONTRATANTE, nos termos da Secão V, do Capitulo Ill da Lei
n,° 8.666/93, combiriado ao Titulo IV — Capftulo I da Lei Estadual 15.608/2007, o direito de dá
lo por rescindido, mediante notificaçao por escrito, através de oficio entregue diretamente ou
por via postal, com prova de recebimento.

CLAUSULA NONA — DAS ALTERAcOE5 CONTRATUAIS
Este contrato podera ser alterado na ocorréncia de qualquer das hipOteses previstas no art. 65
da Lei n.° 8.666/93 e alteraçOes.

CLAUSULA DECIMA — DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos em atençao ao disposto na Lei n°8.666/93, Lei
Complementar n°101/2000, Lei Estadual n°15.608/2007 e demais leis, jurisprudéncia e
doutrina aplicáveis a espécie,

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO GESTOR
Fica nomeado como Gestor deste Contrato o servidor Jaime Demetrio, portador do RG
n.°10.965.049-8, a quem caberá a fiscalizaçao do fiel cumprimento dos termos acordados,
conforme o artigo 118 da Lei 15.608/2007.

Paragrafo Unico. Fica nomeada como Fiscal deste Contrato, responsãvel por auxiliar o Gestor
em suas competéncias, Olivia Teresinha Crigognni Oliveira, diretora do Centro de
Socioeducaçao II de Cascavel, portadora do RG n°1 .733.240-6.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA-DOFORO
Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba pan dirlipir
quaisquer duvidas oriundas do presente Contrato, renunciando as partes, a qualquer outro q&ie
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tenham ou venham a ter, por mais privilegiados quo seja.

GOVERNO [DO ESTA.D•O
Secretarta da Famifla

€ DetenvoMmenta Sed&

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente
teor e forma, na presenca do duas testemunhas.

Instrumento em 2 (duas) vias de igual

Curitiba, (Yi de de 2012.

Roberto Pellizzetti
Algo Mais Comercio do Combustivois Ltda.

Testemunhas:

01 RG.n°

02 RG. n°

PARANA

Fernanda Bernardi Vieirä Richa
Secretaria do Estado da Familia e

Desenvolvimento Social
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Anexo I
Contrato no 04912012
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e Desenvokimento Socat

Produto

Oleo Diesel B (corn adição do
biodiesel)

OIeo lubrificante, tipo 2
tempos

Graxa lubrificante

Quantidade Valor unitário

400 litros R$1,99 (urn real e noventa e
nove centavos)

30 unidades R$8,25 (oito reais e vinte e
cinco centavos)

20 kilos R$6,49 (seis reals e quarenta
e nove centavos)

A prestaçao do servico se dara junto a Sede da CONTRATADA, rnediante a solicitaçào do
CONTRATANTE, quo ocorrerá na rnedida do sua necessidade.

A cada solicitaçao o CONTRATADA devera fomecer recibo indicando
a quantidade do produto fornecido, assinado polo solicitante.

a data, a espe9tficaçao e

Ruajacy Loureiro do Campos, s/n I Centre Civico 80530 909 I Curittha Paraná BrasH I [41] 3210-2568
www.familia.pr.gov.br


